
EDITAL Nº 014/PERMISSÃO DE USO ONEROSA Nº 003/FCCR/2023 

DE ESPAÇOS CULTURAIS FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO  
 

                  ANEXO IV – DOS VALORES E DOS PREÇOS PÚBLICOS 

 
 

CATEGORIA 1 

Projetos da Fundação Cultural Cassiano Ricardo ou de Secretarias da Prefeitura de São José dos Campos ou 
órgãos públicos de outras localidades. 

a) Dispensa de cobrança de preço público e caução. 

CATEGORIA 2 

Propostas de interesse cultural, originárias de instituições culturais, produtores culturais (pessoa física e/ou 

jurídica com finalidade artística/cultural), que tenha firmado parceria ou apoio de realização do 
projeto/evento com a Fundação Cultural Cassiano Ricardo, inclusive projetos aprovados em editais ProAC, 

FMC e outras leis de incentivo, com ou sem cobrança de ingresso: 

a) Recolhimento de cheque caução 

a.1) R$ 5.000,00 para Teatro Municipal 

a.2) R$ 3.000,00 para Cine Santana ou Dailor Varela 

a.3) R$ 2.000,00 para Auditório do Museu Municipal ou CET-Centro de Estudos Teatrais 

b) Cobrança de porcentagem sobre arrecadação bruta da bilheteria em cada sessão: 

b.1) Sem cobrança de ingresso   = isento 

b.2) Ingressos valor até R$ 20,00    = 5% (cinco por cento); 

b.3) Ingressos valor entre R$ 21,00 e R$ 50,00 = 10% (dez por cento); 

b.4) Ingressos valor acima de R$ 50,00  = 15% (quinze por cento). 

c) Dispensa na cobrança de preço público ou taxa mínima; 

CATEGORIA 3 

Propostas de interesse cultural, originárias de pessoa física ou jurídica, instituições sem finalidade lucrativa 

ou entidades vinculadas ao poder público, sediados em São José dos Campos, que não tenha firmado parceria 
de realização com a Fundação Cultural Cassiano Ricardo, inclusive projetos aprovados em editais ProAC, FMC 

e outras leis de incentivo, com ou sem cobrança de ingresso: 

a) Recolhimento de cheque caução 

a.1) R$ 5.000,00 para Teatro Municipal 

a.2) R$ 3.000,00 para Cine Santana ou Dailor Varela 

a.3) R$ 2.000,00 para Auditório do Museu Municipal ou CET-Centro de Estudos Teatrais 

b) Cobrança de porcentagem sobre arrecadação bruta da bilheteria em cada sessão: 

b.1) Sem cobrança de ingresso   = isento 

b.2) Ingressos valor até R$ 20,00    = 5% (cinco por cento); 

b.3) Ingressos valor entre R$ 21,00 e R$ 50,00 = 10% (dez por cento); 

b.4) Ingressos valor acima de R$ 50,00  = 15% (quinze por cento). 
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c) Cobrança de preço público ou taxa mínima, de acordo com os seguintes critérios: 

c.1) R$ 1.500,00 para Teatro Municipal 

c.2) R$ 750,00 para Cine Santana ou Dailor Varela 

c.3) R$ 500,00 para Auditório do Museu Municipal ou CET-Centro de Estudos Teatrais 

    d) Para pagamento da taxa de cessão de uso, prevalecerá o maior valor arrecadado, entre o 

percentual de bilheteria e a taxa mínima prevista para a cessão do espaço. 

CATEGORIA 4 

Propostas de interesse cultural, pessoa física ou jurídica, com finalidade cultural, originados de outras 
localidades e que não tenha firmado parceria de realização ou apoio com a Fundação Cultural Cassiano 
Ricardo, inclusive projetos aprovados em editais ProAC e outras leis de incentivo, com ou sem cobrança de 

ingresso. 

a) Recolhimento de cheque caução 

a.1) R$ 5.000,00 para Teatro Municipal 

a.2) R$ 3.000,00 para Cine Santana ou Dailor Varela 

a.3) R$ 2.000,00 para Auditório do Museu Municipal ou CET-Centro de Estudos Teatrais 

b) Cobrança de porcentagem sobre arrecadação bruta da bilheteria em cada sessão: 

b.1) Ingressos qualquer valor  = 15% (quinze por cento). 

c) Cobrança de preço público ou taxa mínima, de acordo com os seguintes critérios: 

c.1) R$ 2.000,00 para Teatro Municipal 

c.2) R$ 1.000,00 para Cine Santana ou Dailor Varela 

c.3) R$    750,00 para Auditório do Museu Municipal ou CET-Centro de Estudos Teatrais 

d) Para pagamento da taxa de cessão de uso, prevalecerá o maior valor arrecadado, entre o percentual 

de bilheteria e a taxa mínima prevista para a cessão do espaço. 

CATEGORIA 5 

Propostas que não sejam de interesse cultural, originárias de Instituições com ou sem finalidade cultural; com 

ou sem finalidade lucrativa, voltados para público específico, sem cobrança de ingresso, para realização de 
formaturas, encontros, formação, conferências, simpósios, congressos, filmagens, seminários, palestras e 

outras atividades: 

a) Recolhimento de cheque caução 

a.1) R$ 5.000,00 para Teatro Municipal 

a.2) R$ 3.000,00 para Cine Santana ou Dailor Varela 

a.3) R$ 2.000,00 para Auditório do Museu Municipal ou CET-Centro de Estudos Teatrais 

b) Taxa de locação para cessão de uso 

c.1) R$ 3.000,00 para Teatro Municipal 

c.2) R$ 1.500,00 para Cine Santana ou Dailor Varela 

c.3) R$ 1.000,00 para Auditório do Museu Municipal ou CET-Centro de Estudos Teatrais 


